
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2008 

(Do Sr. FÁBIO SOUTO)  

Solicita informações ao Senhor 
Ministro da Educação sobre as ações de 
combate à evasão escolar. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição 

Federal e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, 

sejam solicitadas informações ao Senhor Ministro de Estado da Educação no 

sentido de esclarecer esta Casa quanto às políticas praticadas pelo Governo 

Federal para combater a evasão escolar no País. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Governo Federal, por meio da Medida Provisória nº 

411, de 28 de dezembro de 2007, estendeu aos jovens de 16 e 17 anos o 

benefício do Programa Bolsa Família. Segundo declarações de dirigentes do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, pasta que responde 

pelo Programa, a medida foi adotada visando diminuir a acentuada evasão 

escolar verificada nesta faixa etária, idade em que cessava o benefício do 

Bolsa Família. 

Conforme divulgado pela imprensa, ao contrário do que 

se esperava, a evasão escolar aumentou consideravelmente nos municípios  

com mais atendimentos do Bolsa Família. Essas informações contrariam não 
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só o principal objetivo do Programa, que é garantir que a população mais pobre 

conclua pelo menos o ensino fundamental, aumentando sua escolaridade e a 

oportunidade de um futuro melhor, mas também toda sua lógica. 

Sabemos que as causas da evasão escolar são antigas e 

diversas, atingindo principalmente os adolescentes das classes sociais mais 

baixas, que se vêem obrigados a entrar prematura e precariamente no 

mercado de trabalho para ajudar na subsistência da família.  

As informações prestadas por este Ministério serão 

fundamentais não só para que possamos compreender melhor a condição 

desses jovens, como também para o encaminhamento de proposições 

legislativas adequadas às necessidades desse segmento tão representativo da 

nossa população. 

Sala das Sessões, 09 de Abril de 2008. 

Deputado FÁBIO SOUTO   
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